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AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇU – GOIÁS 

 

 

 

 

 

Ação: Recuperação Judicial 

Processo nº: 5552224-72.2023.8.09.0021 

Incidente n.º: 5824170-23.2023.8.09.0021 

Requerente: TRANSPORTADORA MEIRELES LTDA (em recuperação judicial) 

 

 

 

 

 

 

 

  CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA, por seu 

representante legal STENIUS LACERDA BASTOS, ambos já devidamente qualificados nos 

presentes autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa TRANSPORTADORA MEIRELES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

27.614.686/0001-67, com sede estatutária na Rua Paula e Silva, n.º 1.695, Loteamento 

Municipal, Caçu/GO, CEP: 75.813-000, em tramitação nesta vara cível, vem, perante 

Vossa Excelência, em atendimento ao art. 22, inciso II, letra “c” da Lei de Falências e 

Recuperação de Empresas – LFR (Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005) e às 

determinações contidas na decisão de movimentação n.º 13, apresentar o Relatório da 

Administração Judicial, conforme segue: 
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1. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

 

Os termos e expressões abaixo especificados e conceituados, sempre que 

utilizados neste Relatório Mensal de Atividades, têm os respectivos significados de 

entendimento e compreensão neles indicados.  

Tais termos definidos serão utilizados, conforme apropriado e aplicável, 

na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou feminino, sem que, com isso, 

percam o significado que lhes é atribuído. 

 

I. “Administração Judicial”, “Administradora Judicial” e/ou “AJ”: é a 5S 

STENIUS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

19.688.356/0001-98, na pessoa do profissional responsável STENIUS 

LACERDA BASTOS, inscrito no CPF n.º 438.917.211-53, estabelecida na 

Avenida Olinda, nº 960, Conj. 1.704 – Park Lozandes, CEP 74.884-120, 

Goiânia/GO, telefones (62) 2020.2475 e (62) 99991-7379 e e-mail 

cincos@stenius.com.br, inscrita no Banco de Administradores Judiciais da 

Corregedoria Geral da Justiça de Goiás; 

 

II. “Aprovação do Plano”: é a aprovação do Plano de Recuperação Judicial 

(“PRJ”) pelos Credores Concursais das devedoras reunidos na Assembleia 

de Credores designada para deliberar sobre ele ou, subsidiariamente, pelo 

Termo de Adesão (art. 56-A, da Lei n.º 11.101/2005) ou, ainda, nas demais 

formas previstas na legislação regente que impliquem no conceito 

equivalente. Para os efeitos, considera-se que a Aprovação do PRJ ocorre 

na data da Assembleia de Credores em que ocorrer a votação do Plano ou, 

alternativamente, na data do protocolo dos Termos de Adesão, desde que 

seja posteriormente homologado judicialmente nos termos do artigo 58, 

da LFR; 
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III. “Assembleia de Credores” e/ou “AGC”: é qualquer assembleia geral de 

credores das devedoras, realizada no âmbito desta Recuperação Judicial, 

nos termos do Capítulo II, Seção IV, da LFR; 

 

IV. “Créditos Concursais”: são os Créditos Trabalhistas, Créditos com 

Garantia Real, Créditos Quirografários e Créditos ME/EPP e demais Créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem ser 

reestruturados pelo PRJ, nos termos da LFR, incluindo eventuais Créditos 

que sejam reconhecidos como sujeitos à Recuperação Judicial no âmbito 

dos incidentes processuais de habilitações ou impugnações de crédito; 

 

V. “Créditos Extraconcursais”: são os Créditos detidos contra as devedoras: 

(i) cujo fato gerador seja posterior à Data do Pedido; (ii) derivados de 

contratos celebrados até a Data do Pedido que não se sujeitam aos efeitos 

deste Plano, de acordo com o art. 49, §§ 3º e 4º, da LFR, tais como, 

alienações fiduciárias em garantia, cessões fiduciárias em garantia ou 

contratos de arrendamento mercantil; (iii) outros Créditos não sujeitos à 

Recuperação Judicial, nos termos da LFR; ou, ainda, (iv) Créditos 

reconhecidos como extraconcursais no âmbito de impugnações de crédito. 

No que diz respeito a Créditos garantidos por alienação fiduciária ou 

cessão fiduciária nos termos deste item (ii), o saldo residual do Crédito 

após eventual excussão ou integral monetização da respectiva garantia, 

não está incluído, para todos os fins, na definição de Créditos 

Extraconcursais e receberá o tratamento conferido aos Créditos 

Quirografários; 

 

VI. “Credores”: são as pessoas físicas ou jurídicas detentoras de Créditos, 

estejam ou não sujeitos aos efeitos do Plano, estejam ou não relacionadas 

na Lista de Credores; 

 

VII. “Credores Concursais”: são os titulares de Créditos Concursais; 
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VIII. “Credores Extraconcursais”: são os titulares de Créditos 

Extraconcursais; 

 

IX. “Data do Pedido”: é o dia 23 de agosto de 2023, data em que o pedido 

de recuperação judicial das devedoras foi ajuizado; 

 

X. “Homologação Judicial do Plano”: é a decisão judicial proferida pelo Juízo 

da Recuperação Judicial que homologa o Plano e, consequentemente, 

concede a Recuperação Judicial, nos termos do artigo 58, caput e/ou §1º 

da LFR; 

 

XI. “Juízo da Recuperação Judicial”: é o Juízo da Vara Cível da Comarca de 

Caçu, Estado de Goiás; 

 

XII. “LFR” ou “LRJ”: é a Lei n.º 11.101/2005, incluídas as alterações operadas 

pela Lei n.º 14.112/2020; 

 

XIII. “Lista de Credores” ou “Relação de Credores”: é a lista de credores 

apresentada pelas devedoras em anexo a inicial postulatória do pedido de 

recuperação judicial, respeitadas e observadas as eventuais modificações 

supervenientes operadas, quanto ao valor, classificação e natureza dos 

Créditos, pela Administração Judicial (art. 7º, § 2º, LRF) ou, inclusive, por 

decisão, transitada em julgado, proferida pelo Juízo da Recuperação nos 

Incidentes de Habilitação ou Impugnação de Crédito, que reconhecerem 

novos Créditos Concursais ou alterarem a legitimidade, classificação ou o 

valor de Créditos Concursais já reconhecidos; 

 

XIV. “Plano” ou “PRJ”: Plano de Recuperação Judicial apresento pelas 

devedoras, incluindo-se, mas não se limitando, aos anexos, eventuais 

aditivos e/ou modificativos de seus termos; 
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XV. “Recuperação Judicial”: processo de Recuperação Judicial ajuizado 

pelas devedoras em 23 de agosto de 2023, distribuído à Vara Cível da 

Comarca de Caçu/GO e em tramite sob o n.º 5552224-72.2023.8.09.0021; 

e 

 

XVI. “Devedora”: é referência à empresa requerente do processamento da 

recuperação judicial. 

 

As referências a disposições legais e a leis devem ser interpretadas como 

referências a essas disposições tais como vigentes nesta data ou em data que seja 

especificamente determinada pelo contexto. 
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2. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

Trata-se de relatório mensal de acompanhamento das atividades 

empresariais desenvolvidas pela empresa TRANSPORTADORA MEIRELES LTDA (em 

recuperação judicial), cujas diretrizes e o escopo se destinam ao acompanhamento das 

atividades empresariais desenvolvidas pela devedora e por intermédio do qual se 

circunscrevem os estudos, exames e averiguações realizadas por essa Administração 

Judicial, segmentadas nas seguintes premissas: (i) análise da situação econômico-

financeira; (ii) acompanhamento da preservação e manutenção das atividades 

empresariais; e (iii) fiscalização das condições e atendimento aos pressupostos legais 

estatuídos na Lei n.º 11.101/2005. 

Cientificados dessas premissas, cumpre-nos esclarecer e frisar que as 

análises e constatações encartadas nesse boletim, frise-se: com enfoques de 

acompanhamento e fiscalização das atividades empresariais, nos termos da legislação 

de regência, materializam-se, neste momento, com espeque e fundamento nas 

informações, dados e documentos municiados em atendimento as rotinas de trabalho 

e fluxogramação de informações estabelecidas entre a empresa TRANSPORTADORA 

MEIRELES LTDA e essa Administração Judicial. 

A complexidade que permeia a presente matéria, pelo elevado volume, 

extensão e dinamismo nas quais se desenvolvem as atuações comerciais e 

empresariais, com dados, características e dinâmicas peculiares, remetem a necessária 

recorrência revisional e acurada dos estudos nas averiguações de veracidade e 

conformidade das informações municiadas pelas devedoras, que ocorrerão durante 

todo o período de execução e supervisionamento deste Auxiliar do Juízo. 

Assim, o presente relatório da Administração Judicial tem o fito de bem 

transparecer a este Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados a atual 

situação em que se encontra o grupo empresarial em recuperação judicial e, por isso, 
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carrega importante e volumosa carga histórica de dados e informações de diversas 

naturezas e vieses das devedoras, com a apresentação de indicadores contábeis e 

desempenhos operacionais/empresarias com alcances e panoramas que analisam e 

demonstram em diversos flancos. 

Convém, por fim, destacar que a responsabilidade pela confecção e 

elaboração dos dados, informações e documentos disponibilizados, bem como sua 

exatidão, veracidade e integridade, são circunscritas às devedoras, sendo que os 

exames e averiguações, adiante reportados, foram efetuados e elaborados sem 

qualquer juízo de valor. 

À oportunidade, registramos ainda que todas as principais informações 

correlatas ao procedimento recuperacional da empresa TRANSPORTADORA MEIRELES 

LTDA (em recuperação judicial) poderão, também, ser obtidas integralmente no sítio 

eletrônico desta Administração Judicial (www.stenius.com.br) ou pelos canais 

eletrônicos estabelecidos (assessoriacincos@stenius.com.br ou cincos@stenius.com.br) 

ou, ainda, por meio dos telefones e aplicativos WhatsApp (62) 2020-2475 ou (62) 

99991-7379 e, assim, concorrer na ampla divulgação desse processamento 

recuperacional, principalmente, aos credores que atualmente figuram no quadro de 

credores concursais, bem como aos leigos, em cumprimento ao que preleciona o art. 

22, inciso I, alíneas “k” e “l”, bem como ao disposto no art. 189 do CPC, incidente na 

espécie por força do art. 189 do citado diploma regimentar. 
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3. CONSTATAÇÕES DA TRANSPORTADORA MEIRELES 

 

Preambularmente, é relevante relatar que, após minucioso cotejamento 

dos documentos jungidos a inicial postulatória e análise dos documentos 

encaminhados pelas devedoras, constatou-se que a empresa  TRANSPORTADORA 

MEIRELES (em recuperação judicial) é composto por 01 (uma) empresa e, inclusive, 

examinando as informações correlacionadas na Junta Comercial do Estado de Goiás, 

sintetizadas a partir das Certidões Simplificadas apresentadas, verificou-se que a 

devedora possui unidade estabelecida na seguinte localidade e as seguintes atividades 

econômicas declaradas, conforme a seguir relacionado: 

 

1) TRANSPORTADORA MEIRELES LTDA (CNPJ 27.614.686/0001-67); 

situada na Rua PAULO E SILVA, 1695, Sala A, Loteamento Municipal, Caçu/GO 

– 75.813-000; 

a) Atividade principal: 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional; e 

b) Atividade secundária: 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros 

- locação de automóveis com motorista; 49.24-8-00 - Transporte escolar; 

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 

e mudanças, municipal.; 49.30-2-04 - Transporte rodoviário de 

mudanças; 64.40-9-00 - Arrendamento mercantil; 77.11-0-00 - Locação 

de automóveis sem condutor e 77.19-5-99 - Locação de outros meios de 

transporte não especificados anteriormente, sem condutor. 

 

 

Do exame da documentação suso referenciada, foi constatado, ainda, que 

a sociedade empresarial requerente do processamento da recuperação judicial é 

organizada/estruturada na seguinte formação, a saber: 

 
Nome Função/Partic ipação N.º de Cotas Partic ipação R$ Partic ipação %

1 TRANSPORTADORA MEIRELES LTDA 27.614.686/0001-67 20.000,00R$        20.000 ANDREIA DE JESUS RODRIGUES Sócio-Administrador 20.000 20.000,00R$                     100%

ORD. EMPRESA CNPJ CAPITAL SOCIAL
N.º DE COTAS 

DA EMPRESA

SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES
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Por fim, destaca-se também que, até o protocolo deste boletim, as 

devedoras não comunicaram (i) a alteração da atividade empresarial; (ii) da estrutura 

societária e dos órgãos de administração; ou, tampouco, (iii) se foram efetivadas a 

abertura ou encerramento de algum dos estabelecimentos mantidos. 

Inclusive, para confirmação destes pontos, providenciou-se o envio do 23º 

Termo de Diligência no dia 24/07/2025 (anexo ao 9º RMA), por intermédio do qual 

requereu-se os esclarecimentos pertinentes a estes quesitos, os quais foram prestados 

e se encontram pormenorizados em linhas vindouras. 
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4. PROCESSAMENTO E CRONOGRAMA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 

Conforme se verifica do compulso aos autos, a devedora propugnou pelo 

processamento da recuperação judicial, sobrevindo, após, a decisão de deferimento do 

processamento recuperacional proferida na data de 30 de outubro de 2023 

(movimentação n.º 13), com publicação em 06 de dezembro de 2023, no Diário da 

Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, Edição nº 3844 – 

Suplemento - Seção III A. 

Tão logo tomou-se conhecimento de sua nomeação, este subscrevente 

comunicou o aceite do encargo (movimentação n.º 17) e, assinalou o termo de 

compromisso em 01 de novembro de 2023, que se encontra jungido a este 

procedimento na movimentação n.º 21 e adiante espelhado: 
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Registre-se que contra a decisão que deferiu o processamento da 

recuperação judicial foram interpostos os seguintes recursos de agravo de instrumento, 

que se encontram nos seguintes estágios processuais, a saber: 

1. Agravo de Instrumento n.º 5792094-09.2023.8.09.0000, 

interposto pelo credor BANCO DO BRADESCO S/A: Expediente 

recursal que buscava a reforma da decisão agravada defendendo a 



 

14 de 32 

possibilidade de constrição do bem alienado fiduciariamente 

(caminhão) por não estar sujeito aos efeitos da recuperação judicial. 

Recurso conhecido, mas que teve negado seu provimento, 

mantendo inalterada a decisão agravada por seus próprios e 

jurídicos fundamentos. Transitado em julgado em 22/03/2024. 

(ofício comunicatório juntado na movimentação n.º 66). 

 

Relevante destacar também que foi publicada a 2ª Relação de Credores 

em 14 de fevereiro de 2024 (movimentação n.º 62), e o Aviso de Recebimento do Plano 

de Recuperação Judicial foi publicado em 01 de julho de 2024, tendo, assim, o prazo 

para que os credores apresentassem suas objeções ao PRJ se esgotado em 31 de julho 

de 2024. 

Com o escoamento do prazo para os credores apresentarem objeções, 

esta Administração Judicial cuidou de requerer a convocação da assembleia a ser 

realizada de forma virtual (movimentações n.º 121), ocasião na qual sugerindo a 1ª 

convocação: 13/11/2024, às 14hs (credenciamento a partir das 13hs); e 2ª convocação: 

20/11/2024, às 14hs (credenciamento a partir das 13hs).  

Na sequência, o juízo proferiu decisão determinado ao AJ que indique 

nova data para realização da AGC, tendo em vista que o dia 20/11/2024 trata-se de 

feriado nacional. 

Assim, em cumprimento foi apresentada novas datas para realização do 

conclave, sugerindo a 1ª convocação: 22/01/2025, às 14hs (credenciamento a partir 

das 13h30); e 2ª convocação: 29/01/2025, às 14hs (credenciamento a partir das 

13h30, contudo, as datas restaram preclusas sem apreciação do juízo. 

Neste sentido, esta AJ na movimentação n.º 152, novamente, requereu a 

convocação da Assembleia Geral de Credores na modalidade virtual, sugerindo novas 

datas, sendo a 1ª convocação: 30/04/2025, às 14hs (credenciamento a partir das 

13h30); e 2ª convocação: 07/05/2025, às 14hs (credenciamento a partir das 13h30.  
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O edital de Convocação da Assembleia Geral de Credores foi expedido 

(movimentação n.º 155) e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de 

Justiça do Estado de Goiás, Edição nº 4163 - Seção III, no dia 28 de março de 2025. 

Desta forma, a Assembleia Geral de Credores foi instalada em primeira 

convocação (30/04/2025), a recuperanda apresentou requerimento de suspensão para 

o dia 01/07/2025, que foi aprovado, conforme documentos juntados na movimentação 

n.º 169. 

Na continuidade da 1ª AGC, realizada no dia 01/07/2025, a assembleia 

foi regularmente aberta e instalada, tendo sido novamente submetido ao conclave o 

requerimento de suspensão para o dia 29/07/2025, o qual foi aprovado pelos 

presentes, estando a ata e demais documentações juntadas na movimentação n.º 192. 

Em continuação à 1ª AGC, realizada no dia 29/07/2025, o Plano de 

Recuperação Judicial foi submetido ao conclave, tendo sido aprovado pelos presentes, 

estando a ata e demais documentações juntadas na movimentação n.º 198. 

Desta forma, o juízo prolatou decisão na movimentação 201, a qual  

decidiu pela homologação do PRJ e, por conseguinte, a concessão da Recuperação 

Judicial.  

Com base nas publicações realizadas e previsão legal na lei de regência, 

tem-se o seguinte cronograma de atos e providências para este procedimento: 

Data Prevista 
Data da 

Ocorrência 
EVENTO Mov. 

Lei  nº 

11.101/05 

23/08/2023 23/08/2023 Distribuição do pedido de RJ 1 
 

30/10/2023 30/10/2023 Deferimento do Processamento RJ 13 Art. 52 

01/11/2023 01/11/2023 Termo de Compromisso da Administração Judicial 21 Art. 33 

06/12/2023 06/12/2023 Publicação do Deferimento do Processamento da RJ 
  

10/11/2023 10/11/2023 Publicação do Edital de Convocação de Credores 29 Art. 52, § 

1º 

27/11/2023 27/11/2023 Prazo Fatal para apresentação das Habilitações/Divergências administrativas 
 

Art. 7º, § 

1º 

08/03/2024 25/04/2024 Prazo fatal para apresentação do Plano de Recuperação Judicial 72 Art. 53 



 

16 de 32 

13/02/2024 09/02/2024 Prazo fatal para apresentação da Relação de Credores do AJ 
 

Art. 7º, § 

2º 

09/02/2024 09/02/2024 Publicação do Edital: Lista de Credores do AJ 62 Art. 7º, II e 

Art. 53 

24/02/2024 24/02/2024 Prazo fatal para apresentação das Impugnações Judiciais 
 

Art. 8º 

01/07/2024 01/07/2024 Aviso aos Credores sobre Recebimento do PRJ 95 Art. 55 

31/07/2024 31/07/2024 Prazo fatal para Objeção ao PRJ 
 

Art. 55 

30/04/2025 30/04/2025 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação  Art. 37 

07/05/2025 Dispensada Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação  Art. 37 

01/07/2025 01/07/2025 Continuação da 1ª Convocação – Assembleia Geral de Credores   

29/07/2025 29/07/2025 Continuação da 1ª Convocação – Assembleia Geral de Credores  Art. 37 

31/05/2024 31/05/2024 Encerramento do Período de Suspensão 
 

Art. 6º, § 

º4 

   

Reputa-se relevante destacar, nesta oportunidade, que a contagem de 

prazo foi realizada em consonância com as disposições estatuídas no art. 189, caput e 

§ 1º, inciso I, da Lei n.º 11.101/2005 e arts. 220 e 224, § 1º, do CPC. 
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5. DAS PROVIDÊNCIAS PROCESSUAIS  

 

Em cumprimento ao disposto no art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005, foi 

publicado o 1º edital da recuperação judicial com (i) o resumo do pedido e da decisão 

que deferiu o processamento; (ii) relação nominal de credores; e (iii) a advertência 

acerca dos prazos, no Diário de Justiça Eletrônico do TGJO edição n.º 3827, Suplemento 

Seção III-A, em 10/11/2023, conforme se verifica no movimento n.º 29 e abaixo 

espelhado: 

 

 

 

  



 

18 de 32 

 

Concluída as pertinentes análises e averiguações, foi realizada a 

publicação da 2ª Relação de Credores no DJe/GO n.º 3889 – Seção III, de 14 de fevereiro 

de 2024, conforme se verifica na movimentação n.º 62 e abaixo espelhado: 

 

Diante da publicação do aviso de recebimento do Plano de Recuperação 

Judicial realizada no dia 01 de julho de 2024, foram apresentadas objeções pelos 

credores CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (movimentação n.º 91), BANCO VOLKSWAGEN 
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S.A. (movimentação n.º 107) e BANCO BRADESCO S.A. (movimentação n.º 109), tendo o 

prazo se esgotado no dia 31/07/2024, razão pela qual foi convocada a Assembleia 

Geral de Credores a ser realizada na modalidade virtual, sendo a 1ª convocação: 

30/04/2025, às 14hs (credenciamento a partir das 13h30); e 2ª convocação: 

07/05/2025, às 14hs (credenciamento a partir das 13h30, conforme edital de 

Convocação da Assembleia Geral de Credores publicado no Diário da Justiça Eletrônico 

do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, Edição nº 4163 - Seção III, no dia 28 de 

março de 2025 (movimentação n.º 163). 

Desta forma, a Assembleia Geral de Credores foi instalada em primeira 

convocação (30/04/2025), a recuperanda apresentou requerimento de suspensão para 

o dia 01/07/2025, que foi aprovado, conforme documentos juntados na movimentação 

n.º 169. 

Na continuidade da 1ª AGC, realizada no dia 01/07/2025, a assembleia 

foi regularmente aberta e instalada, tendo sido novamente submetido ao conclave o 

requerimento de suspensão para o dia 29/07/2025, o qual foi aprovado pelos 

presentes, estando a ata e demais documentações juntadas na movimentação n.º 192. 

Em 2ª continuação à 1ª AGC, realizada no dia 29/07/2025, o Plano de 

Recuperação Judicial foi submetido ao conclave, tendo sido aprovado pelos presentes, 

consoante se observa da ata e demais documentos jungidos aos autos na movimentação 

n.º 198 e abaixo espelhada:  
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Em atenção aprovação do PRJ na Assembleia Geral de Credores, este juizo 

prolatou decisão à movimentação 201, a qual homologou o Plano de Recuperação 

Judicial e concedeu a Recuperação Judicial ao Recuperanda.  
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6. DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Instruindo o presente relatório mensal, a empresa TRANSPORTADORA 

MEIRELES LTDA informou que realiza sua escrituração contábil de forma externa, tendo 

como responsável técnico pelos dados contábeis o contador CLÊNIO SOUZA CARVALHO, 

inscrito no CRC GO-4.777. 

Ocorre que, nos meses de maio, junho, julho e agosto de 2025, a devedora 

quedou-se inerte em fornecer os documentos padronizados no prazo estabelecido, o 

que motivou o envio dos seguintes Termos de Diligência: 20º (anexo ao 12º RMA), 21º 

(anexo ao 13º RMA) e 22º (anexo ao 15° RMA) e 23° (anexo neste boletim), por 

intermédio do qual foi requerido a imediata apresentação dos dados no prazo de 24h 

(vinte e quatro horas), sob pena de imediata comunicação ao juízo para as providências 

cabíveis.  

Relevante destacar ainda, que os devedores não apresentaram a sua 

prestação de contas mensal concernentes as atividades desenvolvidas no mês de julho 

e agosto de 2025, razão pela qual este Administrador Judicial em efetiva diligencia, 

enviou o 23° Termo de Diligencia aos devedores requerendo a documentação contábil 

pertinente, conforme documento anexado: 



 

23 de 32 
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7. RECOMENDAÇÃO N.º 72, DE 19 DE AGOSTO DE 2020, DO CNJ 

 

Com o intuito de uniformizar a padronização dos relatórios apresentados 

pelas Administrações Judiciais em processos de recuperação empresarial, o Conselho 

Nacional de Justiça editou a recomendação n.º 72/2020, destinada a orientar a atuação 

com as melhores práticas e voltadas para a observância aos princípios da transparência, 

zelando pela celeridade de maneira sempre proativa do procedimento recuperacional. 

Assim, em atendimento a padronização dos relatórios apresentados pela 

Administração Judicial, mais precisamente do anexo II, adiante apresentamos as 

seguintes destacadas informações, em formato de questionário, a saber: 

 

I. Houve alteração da atividade empresarial? 

Resposta: A devedora comunicou que não houve alteração da atividade 

empresarial. 

 

II. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de 

administração? 

Resposta:  A devedora comunicou que não houve alteração da estrutura 

societária e dos órgãos de administração. 

 

III. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

Resposta: A devedora comunicou que não houve abertura ou 

fechamento de estabelecimento. 

 

IV. Houve recurso contra a decisão que concedeu a recuperação 

judicial? 

Resposta: Sim. As informações correlatas a esse item se encontram 

destacadas no item 4. (CRONOGRAMA E PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), do presente boletim. 
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V. O Plano de Recuperação Judicial foi homologado? 

Resposta: O PRJ foi submetido a AGC, foi aprovado pelos credores 

presentes, contudo ainda não foi homologado pelo juízo. 

 

VI. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais (nome 

do credor / valor no edital / parcela / valor pago / saldo residual 

atualizado)? 

Resposta: Considerando o atual estágio do processo de recuperação 

judicial, destaca-se que não há PRJ vigente para acompanhamento. 

 

VIII. A(s) devedora(s) é(são): 

Resposta:  (    ) microempresa (ME) 

   (    ) empresa média 

   (    ) empresa grande 

   (    ) grupos de empresas 

   ( X ) empresário individual 

 

IX. Há litisconsorte ativo? 

Resposta: Não 

 

IX.I. Em caso positivo, identifique a qual devedor se refere o presente 

relatório. 

Resposta: Não há. 

 

IX.II. O Plano de Recuperação Judicial foi unitário ou individualizado? 

Resposta: O PRJ apresentado pelo devedor foi unitário. 

 

X. Houve realização de constatação prévia? 



 

26 de 32 

Resposta: Não. 

 

XI. Houve a realização de leilão para venda de filial ou UPI na forma 

prevista no art. 60 da Lei 11.101/05? 

Resposta: Não. 

 

XII. Houve a alienação de bens na forma prevista no art. 66 da Lei 

11.101/05? 

Resposta: Não. 

 

XIII. Houve a concessão de financiamento ao devedor aprovado pelo 

Juízo no curso da recuperação judicial? 

Resposta: Não. 

 

Registre-se que para atualizar as informações recomendadas pelo CNJ, foi 

providenciado o envio do 23º Termo de Diligência às devedoras, o qual foi respondido 

e, com isso, os dados deste item estão atualizados proativamente. 
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8. FATO RELEVANTE CORRELACIONADO AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Garantindo a sistematização das informações de modo transparente e 

objetivo para consulta ao Juízo, Ministério Público e Credores, de modo a assegurar a 

ampla publicização da atual situação e do atendimento das disposições legais e 

cumprimento das determinações pelas devedoras, adiante destacamos os seguintes 

fatos relevantes correlacionados ao presente processo de recuperação judicial. 

 

8.1. Do Acompanhamento das Determinações do Juízo  

  No intuito de colaborar e auxiliar esse Juízo na prestação jurisdicional, de 

forma a materializar os princípios processuais da celeridade, publicidade, eficiência e 

efetividade do procedimento recuperacional, permitindo, inclusive, que um amplo rol 

de agentes fique ciente das condições do devedor (CEREZETTI, Sheila. A Recuperação 

Judicial de Sociedades por ações, Malheiros, 2012, pp. 280/282), adiante passamos a 

relatar, pormenorizadamente, as condições e circunstâncias em que se encontram as 

providências determinadas nas respectivas decisões proferidas: 

8.1.1 Da Decisão protalatada na Movimentação n° 201 

 

a) Das Determinações aos Devedores 

“(...)A recuperanda permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram 

todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos 

depois da concessão da recuperação judicial, nos termos do art. 61 da Lei nº 

11.101/2005; (...)”.  

b) Das Determinações ao Administrador Judicial 

“(...)A continuidade das funções do Administrador Judicial durante o período de 

cumprimento do plano, devendo fiscalizar a execução do plano e apresentar 

relatórios mensais; (...). 

Face ao comando prolatado, este AJ reitera seu compromisso com a 

apresentação do Relatorios Mensais e fiscalização da execução do Plano de Recuperação 
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Judicial. 

8.2. Dos Bens Essenciais 

Convém destacar que, que o juízo, por força da decisão prolatada na 

movimentação n.º 13, declarou a essencialidade dos bens indicados na movimentação 

n.º 11 e, com isso, determinou a suspensão de quaisquer atos de expropriação sobre 

os veículos mencionados durante o processo de recuperação judicial. 

8.3. Do Atraso nas Contas Demonstrativas 

  Conforme alhures destacado nos relatórios pretéritos, por intermédio do 

1º Termo de Diligência encaminhado à devedora e primeiros contatos e reuniões 

realizadas, estabeleceu-se como dinâmica dos trabalhos a necessidade de que a 

devedora apresente: 1. O balanço patrimonial, balancetes mensais e demonstrações de 

resultados; 2. Os indicadores apontados; 3. A planilha já disponibilizada, preenchida e 

atualizada, referente a dados contábeis requestados; e 4. Os relatórios de atividades 

mensais das empresas (prestações de contas – art. 52, inciso IV, da LRF), todos 

necessários a consubstanciar o exame e averiguação da preservação e manutenção das 

atividades empresariais. 

Ocorre que, nos meses de maio, junho, julho e agosto de 2025, a devedora 

quedou-se inerte em fornecer os documentos padronizados no prazo estabelecido, o 

que motivou o envio dos seguintes Termos de Diligência: 20º (anexo ao 12º RMA), 21º 

(anexo ao 13º RMA), 22º (anexo ao 15° RMA) e 23° (anexo), por intermédio do qual foi 

requerido a imediata apresentação dos dados no prazo de 24h (vinte e quatro horas), 

sob pena de imediata comunicação ao juízo para as providências cabíveis.  

Relevante destacar ainda, que os devedores não apresentaram a sua prestação de 

contas mensal concernentes as atividades desenvolvidas no mês de julho e agosto de 

2025.  
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8.4. Das Pendências de Exame e Averiguações Pelo Juízo 

Após o último decisum proferido por esse juízo, em 18 de setembro 

de 2025 (movimentação n.º 201), foram jungidos aos autos os seguintes 

requerimentos, petitórios, ofícios e/ou demais atos que demandam exames e 

deliberações: 

Data  Evento Peticionante Descrição 

26/09/20251 218 Administração Judicial (“AJ”) 
Exara ciencia da decisão prolatada na movimentação n° 

201. 

26/09/2025 219  
Ofício Comunicatório Agravo de Instrumentro n° 

6085481-94.2024.8.09.0021 

29/09/2025 220 BANCO BRADESCO S.A 
Oposição de Embargos de Declaração face a decisaão 

prolatada na mov. n° 201. 

07/10/2025 224 TRANSPORTADORA MEIRELES LTDA 
Pedido incidental de reconhecimento da 

essencialidade dos bens e restituição de posse 

06/12/2024 225 Caixa Econômica Federal – CEF Apresenta conta para recebimento do crédito 

07/10/2025 227 TRANSPORTADORA MEIRELLES Contrarrazões ao embargos de declaração  
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9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Assim, o processo de recuperação judicial em referência encontra-se em 

fase de tramitação regular, à luz da Lei n.º 11.101/2005, com as devidas publicações: 

(i) da decisão de deferimento; (ii) da primeira relação de credores e síntese processual 

(movimentação n.º movimentação 29); (iii) apresentado o Plano de Recuperação Judicial 

(art. 22, inciso II, alínea “h”, da LRJ - movimentação n.º 72); (iv) providenciada a 

publicação da 2ª Relação de Credores (movimentação n.º 62); e (iv) bem como foi 

protocolado o Plano de Recuperação Judicial (movimentação n.º 72), o Relatório da 

Administração Judicial sobre o conteúdo do PRJ (movimentações n.º 76 e 79), 

sobrevindo, em cumprimento ao excerto da decisão proferida por este juízo 

(movimentação n.º 81), a publicação do Edital com “Aviso Aos Credores Sobre 

Recebimento Do Plano De Recuperação Judicial” no DJe/GO ano XVII, edição n.º 3980 – 

seção III, em 01 de julho de 2024, com desencadeamento dos prazos, intimações dos 

credores, Fazendas Públicas e Ministério Público. 

Registre-se, nessa oportunidade, que em 2ª continuação à 1ª AGC, 

realizada no dia 29/07/2025, o Plano de Recuperação Judicial foi submetido ao 

conclave, tendo sido aprovado pelos presentes, consoante se observa da ata e demais 

documentos jungidos aos autos na movimentação n.º 198. 

Desta forma, o juízo homologou o PRJ apresentado pela Recuperanda e, 

por conseguinte, concedeu a Recuperação Judicial a Recuperanda, conforme 

depreende-se da movimentação 201 dos autos. 

Noutra vertente, essa AJ mantém interação com a empresa 

TRANSPORTADORA MEIRELES (em recuperação judicial) para o aperfeiçoamento da 

configuração e alinhamento da dinâmica dos trabalhos, cujo condão essencialmente 

consiste no auxílio para o regular processamento desta recuperação judicial, havendo 

a necessidade de atendimento integral e tempestivo do fluxo de informações e envio 
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de dados pelas devedoras para o correto e conclusivo desempenho das análises e 

aferições pertinentes à constatação da predita crise econômico que afirma enfrentar e 

do seu real estado econômico-financeiro. 

Diante destas circunstâncias, requer-se: 

 

1) A juntada deste relatório elaborado por este Administrador Judicial 

com base nos dados, documentos e informações contidos nos autos 

principais do processo de recuperação judicial e naqueles 

fornecidos pela empresa TRANSPORTADORA MEIRELES; 

 

2) A intimação da devedora para que apresente as informações e 

documentos requestados por esta administração judicial por 

intermédio dos termos de diligência até então encaminhados e que 

ainda não foram atendidos, conforme pormenorizadamente 

relatados nos últimos RMA’s apresentado; 

 

3) A intimação da devedora para que apresente, também por meio de 

apenso incidental, as contas demonstrativas mensais de suas 

atividades empresariais enquanto perdurar a recuperação judicial, 

sob pena de destituição de seus administradores, conforme 

determinado na decisão de deferimento do processamento da 

recuperação judicial e previsto no inciso IV, do art. 52, da Lei n.º 

11.101/2005; e 

 

4)  A intimação do Ministério Público, Credores e Devedoras e demais 

interessados. 

 

À oportunidade, registramos ainda que todas as principais informações 

correlatas ao procedimento recuperacional da empresa TRANSPORTADORA MEIRELES 

LTDA (em recuperação judicial) poderão, também, ser obtidas integralmente no sítio 
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eletrônico desta Administração Judicial (www.stenius.com.br) ou pelos canais 

eletrônicos estabelecidos (assessoriacincos@stenius.com.br ou cincos@stenius.com.br) 

ou, ainda, por meio dos telefones e aplicativos WhatsApp (62) 2020-2475 ou (62) 

99991-7379 e, assim, concorrer na ampla divulgação desse processamento 

recuperacional, principalmente, aos credores que atualmente figuram no quadro de 

credores concursais, bem como aos leigos, em cumprimento ao que preleciona o art. 

22, inciso I, alíneas “k” e “l”, bem como ao disposto no art. 189 do CPC, incidente na 

espécie por força do art. 189 do citado diploma regimentar. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia-GO, data da assinatura digital 

 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Administrador Judicial 


